
 
 
 

 

 

 

 

   

 

   

 

Biênio 2025/2026 
 
 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº ____ /2026 

 

 
Os vereadores da Câmara Municipal de Marilândia – Estado do Espirito Santo, “in fine” 

assinado, no uso de suas atribuições legais disposto no Artigo 201, §1º e § 2º do 

Regimento Interno Cameral, REQUEREM que seja dispensada as formalidades legais de 

tramitação da proposição e após ouvir esse soberano Plenário, para votar em REGIME 

URGÊNCIA o Projeto de Le Ordinária nº 030/2026 em que “CONCEDE REVISÃO GERAL 

NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E AUTÁRQUICA.” 
 

Câmara Municipal de Marilândia/ES, em 09 de abril de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 320035003200330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 
4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003200330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Apresente emenda ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

de 2026 a qual tem por objetivo primordial preservar um equilíbrio de suplementação 

no orçamento municipal, pois em tese entendemos ser positivo a redução dos 

percentuais, no âmbito desta lei diretiva. 

 

Tal medida visa conferir maior clareza, segurança jurídica e efetividade a este 

importante instrumento de participação democrática na alocação dos recursos 

públicos que é a LOA.  

 

No que tange às emendas ora apresentada, esse são direitos dos vereadores no 

âmbito de facilitar uma melhor fiscalização na aplicação dos recursos pelo Poder 

Executivo Municipal, a qual tem amparo legal devidamente constituído. 

 

A LDO, portanto, deve refletir essa realidade normativa, estabelecendo as 

diretrizes para que a Lei Orçamentária Anual de 2026 contemple as dotações 

necessárias para o cumprimento dessa emenda. 

 

O §1, §2º, §3º e §4º do artigo proposto que visa a alteração, também visa ainda, 

disciplinar a obrigatoriedade da execução e os critérios para eventuais impedimentos 

de ordem técnica, em consonância o recomendado pelos órgãos de controle, 

garantindo que a discricionariedade do Executivo execute estritamente os critérios 

técnicos objetivos e devidamente justificados.  

 

Diante do exposto, e convicto da relevância desta proposição para o 

aprimoramento do processo orçamentário em nosso Município e para o fortalecimento 

da democracia participativa, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta Emenda. 

 

Sala das Comissões em 04 de novembro de 2025. 

 

 

Ailton Nunes dos Anjos 

Vereador 

 

Davi Loredo Felipe 

Vereador 

 

Paulo Costa 

Vereador 

 

 

Vergílio Marcos Furlan Camata 

Vereador 
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